
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 0
1
/0

4
/2

6
  

B
4
-B

1
3
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 4
 -

 0
1
/0

4
/2

6
 

B
4
-B

1
3
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

χοντινυα
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π〈γινα 2 δε 3

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ

1. ΧΟΝΤΕΞΤΟ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΛ 

A JHSF Participações S.A. (“Companhia”) com sede na Avenida Alcides Sangirardi, s/n, 301 - Usina SP - Espaço C.01.01, São Paulo - SP, é 
uma sociedade por ações de capital aberto, cadastrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o código 20605 sendo suas ações 
negociadas na Bolsa de Valores de São Paulo sob a sigla JHSF3. Constituída em 29 de junho de 2006 com o objetivo principal de atuar como 
holding de sociedades dedicadas primariamente às atividades de construção e exploração de shoppings centers, incorporação imobiliária, 
compra e venda de imóveis residenciais e comerciais, compra e venda de mercadorias, à locação de imóveis comerciais próprios, à prestação 
de serviços de administração, à exploração de atividades hoteleiras, gastronômicas e turísticas em geral e operação e gestão de aeródromo.
A seguir destacamos os principais negócios da Companhia:

Renda Recorrente (Shoppings) Varejo (lojas)
Negócios Imobiliários, 
locações e Clubes Hotéis e restaurantes Aeroporto

Shopping Cidade Jardim - SP Celine Complexo Boa Vista - SP Hotel Fasano - SP São Paulo Catarina 
Aeroporto Executivo 
Internacional

Catarina Fashion Outlet - SP CJ Mares Fasano Residences - SP Hotel Fasano Boa Vista - SP
Shops Jardins - SP Chloé SP Surf Club Residences - SP Hotel Fasano - RJ
Faria Lima Shops - SP Balmain Reserva Cidade Jardim - SP Hotel Fasano - BA
Boa Vista Market - SP Aquazzura Fazenda Santa Helena - SP Hotel Fasano - BH
Boa Vista Village Town Center - SP Gianvito Rossi São Paulo Surf Club - SP Boa Vista Surf Lodge - SP

Fratelli Rossetti Village Surf Club - SP Restaurante Gero Panini
Restaurante Parigi
Restaurante Gero
Restaurante Fasano - NY
Restaurante Fasano - SP

A seguir outras informações não contábeis sobre o portfólio de Shoppings Centers da Companhia em 31 de dezembro de 2025:
Portfólio Localização % JHSF ABL Total - (m²) ABL JHSF - (m²)
Shopping Cidade Jardim São Paulo - SP 50,01% 47.206 23.608
Shopping Cidade Jardim (Expansão) (a) São Paulo - SP 50,01% 4.677 2.339
Shopping Bela Vista Salvador - BA 1% 51.351 514
Catarina Fashion Outlet I e II São Roque - SP 50,01% 31.783 15.895
Catarina Fashion Outlet III São Roque - SP 50,01% 21.664 10.834
Catarina Fashion (Expansão IV) (b) São Roque - SP 68,00% 20.587 13.999
Shops Jardins São Paulo - SP 55,00% 6.387 3.513
Faria Lima Shops (em desenvolvimento) São Paulo - SP 100,00% 15.560 15.560
Boa Vista Market Porto Feliz - SP 100,00% 988 988
Village Mall (em desenvolvimento) Porto Feliz - SP 100,00% 14.237 14.237

214.440 101.486
(a) Expansão iniciada no quarto trimestre de 2023 com expectativa da conclusão em dezembro de 2026.
(b) Expansão IV iniciada no terceiro trimestre de 2024 com expectativa de conclusão em junho de 2027.
1.2. Estruturação de veículo de investimento e venda de unidades imobiliárias
Em 10 de dezembro de 2025, a Companhia, anunciou a conclusão da venda de estoques, lotes e produtos imobiliários da Companhia, pelo 
montante de R$ 5.235.000 (“Transação”).
A venda foi realizada para o JHSF Capital Desenvolvimento Imobiliário Fundo de Investimento Imobiliário de Responsabilidade Limitada 
(“FII” ou “Fundo”), estruturado em conjunto com a JHSF Capital Ltda. (“JHSF Capital”), subsidiária da Companhia, o Banco XP S.A., a Itaú 
BBA Assessoria Financeira S.A. e o Banco Bradesco BBI S.A. (em conjunto, os “Coordenadores”).
O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração de 10 anos, e terá como política de investimento a 
aquisição de estoques, lotes e produtos imobiliários prontos e em desenvolvimento da JHSF, localizados nos seguintes empreendimentos: 
(i) Boa Vista Village e (ii) parte do Boa Vista Estates, Reserva Cidade Jardim, São Paulo Surf Club Residences e Fazenda Santa Helena.
O FII será gerido pela JHSF Capital e terá como administradora fiduciária a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobi-
liários S.A.
A JHSF será investidora na cota subordinada do FII, detendo participação correspondente a cerca de 24,9% das cotas. As demais cotas serão 
integralizadas pelos cotistas seniores do Fundo.
1.3.1. IFRS 10 e IFRS 12 - Avaliação de controle e divulgações sobre entidades estruturadas não consolidadas
A Companhia avaliou a transação, entre outros aspectos e normas, à luz do IFRS 10 – Demonstrações Financeiras Consolidadas e IFRS 12 – 
Divulgação de Participações em Outras Entidades e IAS 24 – Partes Relacionadas, suportada por pareceres e memorando técnico elaborados 
por especialistas contábeis e jurídicos independentes e de renome internacional, com o intuito de analisar se a Companhia detém ou não 
controle sobre o Fundo, para fins de consolidação contábil, considerando a substância econômica da Transação e a documentação relacio-
nada à alienação dos ativos imobiliários.
Segundo o IFRS 10, caso ocorram de forma cumulativa três características intrínsecas à relação entre investidor e investida há existência de 
controle e, consequentemente, a necessidade de consolidação das demonstrações financeiras das investidas:
- Poder sobre a investida;
- Exposição a, ou direitos sobre, retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida; e
- A capacidade de utilizar seu poder sobre a investida para afetar o valor de seus retornos.
A ausência de qualquer um desses elementos é suficiente para afastar a conclusão da existência de controle.
Embora a JHSF exerça funções operacionais de gestão e comercialização, tais poderes são substantivamente limitados por parâmetros 
obrigatórios, regras de governança, política de comercialização e pela própria estrutura sênior e subordinada do Fundo. Esses elementos 
restringem sua discricionariedade e transferem decisões relevantes para o Comitê de Investimentos do FII, integrado e controlado pelos 
cotistas seniores. Ademais, os demais cotistas têm o direito de destituir a JHSF da gestão e comercialização sem justa causa.
 A exposição econômica da Companhia aos retornos variáveis também não representa, isoladamente, um indicador de controle — espe-
cialmente considerando que a maior parte da exposição das cotas subordinadas foi transferida ao acionista controlador via swap. Assim, a 

análise considerou de forma conjunta as cotas subordinadas remanescentes e o swap, reforçando que a principal exposição econômica aos 
retornos variáveis está fora da Companhia.
 Além disso, a capacidade de afetar retornos não está concentrada na JHSF, mas é compartilhada com os demais cotistas e com a contra-
parte que detém a maior exposição econômica.
Dessa forma, concluiu-se que não estão presentes os três elementos exigidos pelo IFRS 10, afastando a consolidação do Fundo. As di-
vulgações requeridas pelo IFRS 12, incluindo informações sobre entidades estruturadas não consolidadas, serão apresentadas nas notas 
explicativas.
 A transação com o acionista controlador (TRS) foi aprovada pelo Comitê de Partes Relacionadas e pelo Conselho de Administração da 
Companhia. A Companhia manterá divulgados todos os efeitos relacionados a partes relacionadas conforme exigido pelo CPC 05, incluindo 
impactos em ativos, passivos, resultados e fluxos.
1.3.2. Reconhecimento contábil das vendas
O reconhecimento das vendas para o Fundo segue as mesmas práticas contábeis de transações similares realizadas pela JHSF para outros 
clientes, aplicando as diretrizes do IFRS 15/CPC 47 – Receita de Contratos com Clientes, bem como as disposições do OFÍCIO CIRCULAR/CVM/
SNC/SEP/nº 02/2018. Considerando que os imóveis foram vendidos em diferentes estágios de evolução dos empreendimentos, alguns com 
condições precedentes suspensivas e com instrumentos de opções de venda para o Fundo, cada transação foi contabilizada considerando os 
requerimentos do IFRS 15, bem como as particularidades contratuais. Nesse contexto, o fluxo de recebimentos e o reconhecimento contábil 
se dará em momentos distintos, como segue:
Fluxo de recebimento financeiro:
(i) R$ 3.490.947 recebido em 15 de dezembro de 2025, na liquidação da operação; e
(ii) R$ 1.744.053 a ser recebido até 31 de dezembro de 2026. 
Métodos contábeis de reconhecimento das vendas de unidades imobiliárias:

Vendas contratadas
Receita reconhecida 

2025
Reconhecimento de receita por método direto (a) 769.206 769.206
Reconhecimento de receita por método POC (b) 1.892.124 930.727
Reconhecimento de receita sob cláusulas resolutivas (c) 829.617 –
Total Tranche 1 3.490.947 1.699.485
Reconhecimento de receita sob cláusulas resolutivas (c) 1.744.053 –
Total Tranche 2 1.744.053 –
Total 5.235.000 1.699.485
(a) - As receitas reconhecidas por método direto correspondem substancialmente a lotes prontos.
(b) - As receitas reconhecidas por método POC correspondem substancialmente a unidades imobiliárias em construção (casas e apartamentos).
(c) - O reconhecimento da receita advinda dos contratos sob efeito de condições precedentes está atrelado a projetos em fase de aprovação 
e em desenvolvimento.

2. ΒΑΣΕ DΕ ΕΛΑΒΟΡΑ∩℘Ο Ε ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο DΑΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ 
ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ ΙΝDΙςΙDΥΑΙΣ Ε ΧΟΝΣΟΛΙDΑDΑΣ

2.1. Base de elaboração
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas, foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (“BR-
GAAP”) e com as normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, re-
gistradas na CVM. A determinação da política contábil adotada pela Companhia, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra 
e venda de unidade imobiliária não concluída, segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular CVM/SNC/SEP n. º 02/2018 
sobre a aplicação do CPC 47 (IFRS 15) no que se refere aos aspectos relacionados a transferência de controle.
A Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07 (R1) - Evidenciação na Divulgação dos Relatórios Con-
tábil-Financeiros de Propósito Geral, e dessa forma, as informações relevantes próprias das demonstrações, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. 
As demonstrações são apresentadas em milhares de reais (R$) sendo o Real a moeda funcional e de apresentação das demonstrações finan-
ceiras e foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis, que estão apoiadas em fatores 
objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstra-
ções. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem avaliações dos ativos financeiros pelo valor justo, valor justo das 
propriedades para investimento, análise do risco de crédito para determinação da perda estimada com créditos de liquidação duvidosa, 
análises de recuperabilidade do ativo imobilizado, intangível e do imposto de renda e da contribuição social diferidos, determinação do 
orçamento de empreendimentos imobiliários e percentual de conclusão de obra (POC), determinação de vidas úteis do ativo imobilizado 
e de sua recuperabilidade, assim como da análise dos riscos para determinação de outras provisões, inclusive para demandas judiciais. 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas podem resultar em valores significativamente divergentes dos registrados devido 
ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas principais estimativas e premissas pelo menos 
trimestralmente ou quando há alguma mudança nessas estimativas que possam impactar significativamente suas demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas. 
2.2. Aprovação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
A emissão dessas demonstrações foi autorizada pelo Conselho de Administração em 30 de março de 2026.

3. ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ ΠΡℑΤΙΧΑΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ 

3.1.1.1. Receita de venda de unidades não concluídas
O reconhecimento de receita de contratos com clientes é baseado na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo ser 
em um momento específico do tempo ou ao longo do tempo, conforme a satisfação ou não das denominadas “obrigações de performance 
contratuais”. A receita é mensurada pelo valor que reflita a contraprestação à qual se espera ter direito e está baseada em um modelo de 
cinco etapas detalhadas a seguir: 1) identificação do contrato; 2) identificação das obrigações de desempenho; 3) determinação do preço 
da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho e 5) reconhecimento da receita. Conforme estabelecido no 
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente.
A Companhia contabiliza os efeitos dos contratos somente quando: (i) as partes aprovam o contrato; (ii) puder identificar os direitos de cada 
parte e os termos de pagamentos estabelecidos; (iii) o contrato possuir substância comercial; e (iv) for provável o recebimento da contrapres-
tação que a Companhia tem direito. A receita de incorporação imobiliária é apresentada líquida dos impostos, dos distratos, dos abatimentos e 
dos descontos, e incluem a atualização monetária dos contratos com base na variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC.
Na venda de unidades não concluídas que não mais estejam sob os efeitos da correspondente cláusula resolutiva constante em seu memorial 
de incorporação, foram observados os procedimentos da CPC 47/IFRS 15 - “Receitas de Contratos com Clientes”, a partir de 1º de janeiro 
de 2018, contemplando também as orientações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP n° 02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual 
estabelece procedimentos contábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de transações oriundas de 
contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas Companhias abertas brasileiras estabelecidos pelo pronunciamento 
técnico CPC 47. 
O Ofício circular afirma que a aplicação da CPC 47 (IFRS 15) às transações de venda de unidades imobiliárias não concluídas, realizadas 
por entidades registradas na CVM do setor de incorporação imobiliária, têm questões centrais, como: (a) o foco no contrato; (b) o moni-
toramento contínuo dos contratos; (c) uma estrutura de controles internos em padrão de qualidade considerado, no mínimo, aceitável 
para os propósitos aos quais se destina; (d) a realização de ajustamentos tempestivos; e (e) a qualidade da informação (valor preditivo e 
confirmatório das demonstrações financeiras). A receita somente é reconhecida, caso a Companhia identifique que não exista mais o risco 
de incerteza de entrada de fluxo de caixa após a identificação do contrato com o cliente.
A partir das referidas normas e levando em consideração os procedimentos contábeis aplicáveis previstos pela orientação técnica e as 
orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07 (R1), OCPC 01 (R1), a Companhia utiliza o método de porcentagem de conclusão da 
obra (POC) para contabilizar seus contratos de venda de unidades nos empreendimentos de incorporação imobiliária.
O uso desse método requer que as receitas de vendas e os custos de terrenos e construção sejam apropriadas ao resultado utilizando o 
método do percentual de conclusão de cada empreendimento, sendo esse percentual mensurado em razão do custo incorrido em relação ao 
custo total orçado dos respectivos empreendimentos em construção.
O custo incorrido (incluindo o custo do terreno e demais gastos relacionados diretamente com a formação do estoque) correspondente às 
unidades vendidas é apropriado integralmente ao resultado. Para as unidades ainda não comercializadas, o custo incorrido é apropriado ao 
estoque na rubrica “Imóveis a comercializar”.
Os montantes das receitas de vendas reconhecidos que sejam superiores aos valores efetivamente recebidos de clientes, são registrados em 
ativo circulante ou não circulante na rubrica “Contas a receber”. Os montantes recebidos com relação à venda de unidades que sejam superiores 
aos valores reconhecidos de receitas, são contabilizados na rubrica “Adiantamentos de clientes” apresentado na nota de débitos diversos.
Os custos orçados dos empreendimentos em construção, são compostos pelos custos incorridos e custos previstos a incorrer para o encerramen-
to das obras, são periodicamente revisados, conforme a evolução das obras. Tal informação é fundamental para o reconhecimento de receita.
A existência de circunstâncias que possam alterar estimativas originais de receitas, custos ou extensão de prazo pode provocar aumentos 
ou reduções de receitas ou custos estimados. Essas variações são refletidas nas demonstrações financeiras no exercício em que a adminis-
tração toma conhecimento das circunstâncias envolvidas. Contudo, se essa toma de conhecimento for tardia poderia existir um erro cujo 
tratamento poderia não ser prospectivo.
3.1.1.2. Receita de venda de unidades concluídas
Nas vendas de unidades concluídas, a receita de venda e o respectivo custo das unidades concluídas são reconhecidos no resultado no 
momento da entrega das chaves (quando aplicável) ou transferência do controle (lotes), considerando também a assinatura do contrato. A 
Companhia entende que os riscos, posse e benefícios mais significativos inerentes à sua propriedade foram transferidos. Após a entrega das 
chaves ou termo, a atualização monetária das contas a receber passa a ser calculada pela variação dos indexadores definidos em contrato, 
apropriados de forma “pro rata temporis”.
3.2. Propriedades para investimento (PPI)
As Propriedades para Investimentos (“PPI”) são representadas, substancialmente, por nossos investimentos em shopping centers, casas e 
hangares para locação, mantidos para auferir rendimento de aluguel e/ou para valorização do capital, através de monetizações eventuais 
com venda de participações minoritárias. Inicialmente são contabilizadas pelo custo de aquisição e/ou construção, incluindo todas as 
despesas. Após sua contabilização inicial as PPIs são reavaliadas de acordo com seu valor justo, apurado de forma individual para cada 
propriedade, utilizando o método de Fluxo de Caixa Descontado. O valor justo das PPIs é atualizado anualmente através do laudo feito por 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais - Exceto se indicado de outra forma)

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ DΑΣ ΜΥΤΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ − ΧΟΝΣΟΛΙDΑDΟ

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

As notas explicativas da Diretoria são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.

Exercícios findos em 31 de dezembro 2025 e 2024 (Em milhares de Reais - Exceto se indicado de outra forma)

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ςΑΛΟΡ ΑDΙΧΙΟΝΑDΟ

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

1 - Receitas 23.899 85.993 4.525.143 2.441.080
1.1 - Receita de contrato com cliente 579 – 3.579.034 1.703.539
1.2 - Outras receitas 34.778 4.453 183.199 130.857
1.3 - Variação de valor justo de propriedades para investimentos (11.458) 81.540 754.797 610.562
1.4 - Perdas estimadas com créditos de 

liquidação duvidosa - reversão (constituição) – – 8.113 (3.878)
2 - Insumos adquiridos de terceiros (74.862) (21.390) (1.679.703) (939.635)
2.1 - Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos – – (1.062.318) (532.520)
2.2 - Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (74.862) (21.390) (617.385) (407.115)
3 - Valor adicionado bruto (1-2) (50.963) 64.603 2.845.440 1.501.445
4 - Depreciação e amortização (5.138) (4.036) (64.227) (73.614)
4.1 - Depreciação e amortização (5.138) (4.036) (64.227) (73.614)
5 - Valor adicionado líquido produzido pela entidade (3-4) (56.101) 60.567 2.781.213 1.427.831
6 - Valor adicionado recebido em transferência 2.034.829 824.072 285.250 195.891
6.1 - Receitas financeiras 153.208 56.433 277.485 181.234
6.2 - Resultado de equivalência patrimonial 1.881.621 767.639 7.765 14.657
7 - Valor adicionado total a distribuir (5+6) 1.978.728 884.639 3.066.463 1.623.722
8 - Distribuição do valor adicionado     
8.1 - Pessoal 62.826 3.697 370.487 310.378
8.1.1 - Remuneração direta 53.605 (2.778) 301.851 258.475
8.1.2 - Benefícios 6.986 4.801 53.095 39.389
8.1.3 - F.G.T.S. 2.235 1.674 15.541 12.514
8.2 - Impostos, taxas e contribuições 23.716 18.520 428.904 240.953
8.2.1 - Federais 21.669 18.384 357.764 179.589
8.2.2 - Estaduais – – 47.755 43.775
8.2.3 - Municipais 2.047 136 23.385 17.589
8.3 - Remuneração de capital de terceiros (1.650) 8.004 398.532 210.846
8.3.1 - Juros 1.114 6.767 302.245 148.409
8.3.2 - Aluguéis (2.764) 1.237 96.287 62.437
8.4 - Remuneração de capitais próprios 1.893.836 854.418 1.868.540 861.545
8.4.1 - Dividendos 534.576 202.924 534.576 202.924
8.4.2 - Lucros retidos 1.359.260 651.494 1.359.260 651.494
8.4.3 - Participação dos não-controladores nos lucros retidos – – (25.296) 7.127

1.978.728 884.639 3.066.463 1.623.722

Opções  Reserva de lucros Ajustes de Patrimônio Patrimônio

Nota Capital social
(-) Gastos com 

emissões de ações
outorgadas 

reconhecidas
Ações em 

tesouraria
Reserva 

legal
Retenção de 

lucros
Lucros a 
realizar

avaliação 
patrimonial

Lucros 
acumulados

líquido dos 
controladores

líquido dos não 
controladores

Patrimônio 
líquido total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.865.950 (60.802) 46.646 (70.815) 243.822 1.435.427 1.415.492 (68.924) – 4.806.796 416.149 5.222.945

Plano de outorga de ações 1.820 – – – – – – 1.820 – 1.820
Ajuste a valor justo de títulos disponíveis para venda 7 – – – – – – – 5.020 – 5.020 – 5.020
Ações em tesouraria – – – 10.608 – – – – – 10.608 – 10.608
Lucro líquido do exercício – – – – – – – – 854.418 854.418 7.127 861.545
Reserva legal 17 – – – – 42.721 – – – (42.721) – – –
Reserva de lucros a realizar 17 – – – – – – 441.193 – (441.193) – – –
Dividendos mínimos obrigatórios 17 – – – – – – – – (202.924) (202.924) – (202.924)
Dividendos complementares 17 – – – – – (62.500) – – – (62.500) (62.500)
Retenção de lucro com base em orçamento de capital 17 – – – – – 167.580 – – (167.580) – – –
Saldos em 31 dezembro de 2024 1.865.950 (60.802) 48.466 (60.207) 286.543 1.540.507 1.856.685 (63.904) – 5.413.238 423.276 5.836.514
Plano de outorga de ações – – 439 – – – – – – 439 – 439
Ajuste a valor justo de títulos disponíveis para venda 7 – – – – – – – (45.368) – (45.368) – (45.368)
Aumento de capital 17 11.185 – – – – – – – – 11.185 – 11.185
Lucro líquido do exercício – – – – – – – – 1.893.836 1.893.836 (25.296) 1.868.540
Reserva legal 17 – – – – 88.884 – – – (88.884) – – –
Reserva de lucros a realizar 17 – – – – – – 467.236 – (467.236) – – –
Dividendos mínimos obrigatórios 17 – – – – – – – – (451.238) (451.238) – (451.238)
Dividendos complementares 17 – – – – – – – – (83.338) (83.338) (83.338)
Retenção de lucro com base em orçamento de capital 17 – – – – – 803.140 – – (803.140) – – –
Saldos em 31 dezembro de 2025 1.877.135 (60.802) 48.905 (60.207) 375.427 2.343.647 2.323.921 (109.272) – 6.738.754 397.980 7.136.734
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Compass Gás e Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.389.501/0001-81 - NIRE 35.300.472.659

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia Geral”) da Compass Gás e Energia S.A., na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, às 14:00 
horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º a 6º da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), sem prejuízo do uso dos boletins de voto a distância como meio para o exercício do direito de voto, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025; (iii) Fixar o número de membros do Conselho de Administração; (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração; (v) Nomear o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; e (vi) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Instruções Gerais: 1. Para fins do artigo 5º, 
§4º, da RCVM 81/22, visando facilitar o acesso aos acionistas na Assembleia Geral, bem como a isonomia na participação por todos, a Companhia informa que realizará a Assembleia 
Geral de modo exclusivamente digital, sem a possibilidade de comparecimento presencial, para promover maior acessibilidade para os acionistas e aumentar a eficiência no processo 
de organização e condução dos trabalhos, sendo a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias, cujas regras de participação encontram-se na presente Proposta. 
Para todos os fins legais, a Assembleia Geral será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 5º, inciso III, §3º, da RCVM 81/22, cujas regras 
de participação encontram-se no Manual e Proposta da Administração para Assembleia Geral (“Manual” e “Proposta”), disponível nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.
b3.com.br) e site de relações com investidores da Companhia (www.compassbr.com). A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação remota que permitirá que 
os acionistas participem da Assembleia Geral sem a necessidade de se fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital), o qual respeita todos os requisitos da RCVM 
81/22. Para participação será exigida a apresentação dos documentos relacionados nos itens 5 e 6 abaixo, de acordo com a forma de participação escolhida pelo acionista, que, 
conforme acima exposto, poderá optar por participar (i) por meio da plataforma eletrônica (“Plataforma Digital” ou “Ten Meetings”) pessoalmente ou por meio de procurador(a), 
conforme detalhado abaixo; ou (ii) por meio de envio do boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81/22. Conforme dispõe o artigo 5°, §3°, da RCVM 81/22, a Assembleia 
Geral será considerada como realizada na sede social da Companhia, sendo que apenas a mesa, composta pelo presidente, secretário, diretor da Companhia e equipe de apoio, 
participará da Assembleia Geral presencialmente. A Companhia observa que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de forma digital. Orientação para Participação via Plataforma Digital: A Plataforma Digital estará disponível para acesso a partir das 13:30 horas do dia 29 de abril 
de 2026. Para participar por meio da Plataforma Digital, o acionista deve seguir as seguintes etapas: 1. Acessar o link https://assembleia.ten.com.br/201548532; 2. Preencher seu 
cadastro para proceder com o credenciamento para participação na Assembleia Geral; 3. O cadastro deve ser feito até 2 (dois) dias antes da Assembleia Geral, ou seja, até 27 de abril 
de 2026 (“Cadastro”); 4. Após aprovação pela Companhia da documentação enviada no Cadastro, o acionista receberá confirmação de credenciamento para participação na 
Assembleia Geral por meio do seu e-mail utilizado para o preenchimento de seu Cadastro; 5. No caso de procurador(a) ou representante legal de acionista, indique os acionistas que 
representa e anexe os documentos necessários; 6. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em relação aos documentos enviados 
para fins do Cadastro realizado na Plataforma Digital, a Companhia entrará em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solicitar tal 
complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e a liberação para acesso à Plataforma Digital, desde que o 
acionista tenha realizado o Cadastro e envio da documentação em prazo adequado para tanto; e 7. Após o Cadastro, o acionista receberá confirmação da aprovação por e-mail. Se 
não receber pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia Geral, entre em contato com a área de Relações com Investidores da Compass pelo e-mail ri@compassbr.com. 
Ao fazer o cadastro, o acionista deve certificar-se que está fornecendo os seus dados completos, incluindo nome, CPF ou CNPJ, telefone e endereço do e-mail, apresentando os 
documentos necessários para participar da Assembleia Geral, conforme abaixo:

Documentação a ser enviada juntamente com o BVD¹ Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimento

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu(sua) representante legal² X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado – X X

Documento que comprove os poderes de Representação³ – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo4 – – X

¹A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução juramentada não é necessária para documentos em português, inglês ou 
espanhol.
²Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida.
³Procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou assinada digitalmente por meio de certificado digital (ICP-Brasil), em caso de participação por meio de representante; 
e relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a 
extensão dos poderes conferidos.
4Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto.

Acionistas habilitados devem comprometer-se a usar a Plataforma Digital apenas para participação remota, não compartilhando convites e não gravando ou reproduzindo a 
Assembleia Geral. Para acessar a Plataforma Digital, o acionista precisará de um computador com câmera e áudio, conexão à internet de 1mb e navegador compatível, devendo 
desconectar VPNs ou câmeras adicionais. A participação dos acionistas na Assembleia Geral deverá ser realizada apenas em áudio, com câmeras desligadas. As manifestações de voto 
proferidas durante a Assembleia Geral devem ser feitas por meio da Plataforma Digital, e as demais instruções para efetuar os votos serão fornecidas na Assembleia Geral. Se o 
acionista efetuou o seu voto por meio de boletim de voto a distância e deseja votar durante a Assembleia Geral, as instruções anteriores serão desconsideradas. Será de 
responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Conforme dispõe o artigo 28, parágrafo 1°, da RCVM 81/22, a Plataforma Digital assegurará o registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos, assim como: (i) a 
possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia Geral que não tenham sido disponibilizados anteriormente; (ii) a gravação 
integral da Assembleia Geral; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acionistas. Orientações para Participação na Assembleia Geral via Boletim de Voto a Distância: 
Conforme permitido pela Lei das S.A. e pela RCVM 81/22, os acionistas poderão participar por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, 
nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da RCVM 81/22, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o boletim de voto a 
distância; ou (ii) participar e votar na Assembleia Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado boletim de voto a distância e que, caso queira, votar na 
Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de boletins de voto a distância serão desconsideradas. A RCVM 81/22 regulamenta a votação dos acionistas que 
optarem por exercer seu direito de voto a distância e a inclusão de propostas de deliberação e candidatos em assembleias gerais de companhias abertas registradas na categoria “A”, 
autorizadas por entidade administradora de mercado à negociação de ações em bolsa de valores e que possuam ações em circulação, assim consideradas as ações da Companhia, 
com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele vinculadas, dos administradores da Companhia e daquelas mantidas em tesouraria. Dessa forma, foi disponibilizado 
aos acionistas da Companhia um modelo de boletim de voto a distância (“BVD” ou “Boletim”), conforme descrito abaixo, pela Companhia, na presente data, na página da Companhia 
(https://www.compassbr.com/) e nas páginas da CVM (http://www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e no link da Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.
br/201548532 na rede mundial de computadores, em versão passível de impressão e preenchimento manual. Os acionistas que optarem por manifestar seus votos a distância na 
Assembleia Geral deverão preencher o BVD disponibilizado pela Companhia indicando se desejam aprovar, rejeitar ou abster-se de votar nas deliberações descritas no Boletim, 
observados os seguintes procedimentos: a) Envio do BVD diretamente à Companhia: 1. Preenchimento correto do BVD, com assinatura na última página; e 2. Envio de uma cópia 
do BVD, com todas as páginas rubricadas, juntamente com um documento de identificação válido, para o e-mail ri@compassbr.com. b) Por meio da Plataforma Digital: 1. Acesso 
à Plataforma Digital pelo link https://assembleia.ten.com.br/201548532 e preenchimento, inclusive, dos dados de Cadastro, anexando os documentos previstos acima, conforme 
aplicáveis; e 2. Após o Cadastro e neste mesmo prazo, preenchimento digital dos campos do BVD, com as opções de voto para a Assembleia, e, após, confirmação dos votos. c) Por 
meio dos prestadores de serviços: 1. O acionista pode escolher enviar instruções de voto por meio de agentes de custódia dos acionistas detentores de ações de emissão da 
Companhia que estejam depositadas em depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A.; 2. O agente de 
custódia e a Itaú Corretora de Valores S.A. verificarão as instruções de voto fornecidas pelos acionistas, mas não são responsáveis por verificar a elegibilidade do acionista para 
exercício do direito de voto, função que caberá à Companhia; 3. As instruções de voto feitas por acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam em ambiente 
escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A., deverão ser realizadas por meio do site Itaú Assembleia Digital. Para votar pelo site é necessário realizar um cadastro e 
possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no site: https://assembleiadigital.certificadodigital.
com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital; e 4. Diretamente para o depositário central (central depositária da B3). Em qualquer caso, os seguintes documentos 
deverão ser enviados juntamente com o BVD: (a) pessoas físicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal e atos que comprovem a representação 
legal, quando for o caso; (b) pessoas jurídicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/estatuto social consolidado e 
atualizado; e documento que comprove a representação; (c) fundos de investimento: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/
estatuto social consolidado e atualizado; documento que comprove a representação; último regulamento consolidado e atualizado. Uma vez recebido o Boletim e respectivas 
documentações exigidas, a Companhia comunicará ao acionista por meio de envio de e-mail ao endereço eletrônico informado no Boletim, no prazo de 3 (três) dias corridos contados 
de seu recebimento, acerca de seu recebimento, de sua aceitação ou não, e/ou necessidade de retificação. O prazo para recebimento dos Boletins enviados diretamente à Companhia 
ou por meio de prestadores de serviços (nos termos do artigo 27 da RCVM 81/22) é até 25 de abril de 2026 (inclusive). Os Boletins recebidos após tal data serão desconsiderados. 
Caso haja necessidade de retificação ou reenvio do Boletim e/ou documentos que o acompanham pelos acionistas, a Companhia comunicará ao acionista em 3 (três) dias do 
recebimento do referido documento, nos termos do Artigo 46 da Resolução CVM nº 81/22, e o acionista poderá retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os documentos 
que o acompanham, observado o prazo previsto no art. 27 da RCVM 81/22 (ou seja, até 25 de abril de 2026). Para informações adicionais sobre como enviar instruções de voto via 
Boletim, o acionista deve entrar em contato com seus agentes de custódia e com a Itaú Corretora de Valores S.A. e eles fornecerão orientações sobre os procedimentos e documentos 
necessários, bem como os prazos aplicáveis. Se o acionista tiver ações em custódia e em escrituração ou em várias instituições custodiantes, suas instruções de voto devem ser 
enviadas apenas a uma instituição, com base na quantidade total de ações de sua titularidade. De acordo com a RCVM 81/22, instruções de voto divergentes sobre a mesma decisão, 
emitidas pelo mesmo acionista (com base no número de CPF ou CNPJ), serão ignoradas. Instalação do Conselho Fiscal. Em atendimento ao artigo 5º da Resolução CVM 81, a 
Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161, § 2º, da Lei das S.A., é de 2% (dois por cento) do capital 
votante ou 1% (um por cento) das ações sem direito a voto. Encontram-se à disposição dos acionistas nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com), em observância ao parágrafo único do artigo 121 e caput do artigo 133 da Lei das S.A. e aos artigos 10 e seguintes da RCVM 
81/22, cópia do Manual e Proposta, do Boletim e dos documentos pertinentes às matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo (SP), 30 de março de 2026
Rubens Ometto Silveira de Mello - Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Gás 
de São Paulo - COMGÁS

CNPJ/MF n° 61.856.571/0001-17 - NIRE 35.300.045.611
Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a ser Realizada em 29 de Abril de 2026
O Conselho de Administração da Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3732, 27° andar, 
Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.300.045.611, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 61.856.571/0001-17, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código 
15636 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 
81/22”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em Assembleia geral ordinária e 
extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, às 09h00, de forma 
exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovação das contas dos Administradores e do Relatório da 
Administração, exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do 
parecer dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (ii) Aprovação da Destinação do lucro 
líquido referente ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (iii) Fixação do número de membros 
do Conselho de Administração da Companhia para o mandato que se encerrará na Assembleia 
Geral Ordinária em que se deliberar acerca das demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2027; (iv) Deliberar sobre a independência dos candidatos aos 
cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (v) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, com a homologação do resultado da 
eleição do representante dos empregados no Conselho de Administração da Companhia; 
(vi) Instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (vii) Fixação do número de membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; (viii) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal 
da Companhia; e (ix) Aprovação da remuneração global anual dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2026. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aprovação do Orçamento de Capital referente ao exercício de 2026. 1. Instruções Gerais: Com 
a intenção de facilitar o acesso dos acionistas na Assembleia Geral, bem como de promover maior 
acessibilidade no processo decisório, assim como garantir maior isonomia na participação dos 
acionistas, a Companhia informa que realizará a Assembleia Geral de modo exclusivamente digital, 
nos termos da RCVM 81/22. A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação 
remota que permitirá que as acionistas participem da Assembleia Geral sem a necessidade de se 
fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital). A participação dos acionistas 
na Assembleia Geral está condicionada à apresentação dos documentos solicitados no Manual 
divulgado pela Companhia, de acordo com a forma de participação escolhida pelo Acionista, que, 
conforme acima exposto, poderá participar por meio eletrônico na plataforma digital ou por boletim 
de voto a distância. O sistema eletrônico para participação remota estará disponível para acesso a 
partir das 08h30min do dia 29 de abril de 2026. Por meio da plataforma digital, o Acionista terá 
acesso ao vídeo da mesa e aos áudios da sala de conferência onde será realizada a Assembleia 
Geral e poderá manifestar-se via áudio. As orientações e os dados para conexão no sistema 
eletrônico, incluindo a senha necessária, serão enviados aos acionistas que manifestarem interesse 
em participar remotamente por meio do e-mail Investidores@comgas.com.br aos cuidados da Área 
de Relações com Investidores da Companhia, até o dia 27 de abril de 2026 (inclusive). Nesse 
mesmo e-mail os acionistas deverão enviar também os documentos indicados no Manual. Nos 
termos da regulamentação em vigor, notadamente a Lei das S.A. e a Resolução CVM nº 70, de 22 
de março de 2022 (“RCVM 70/22”) a instalação do Conselho Fiscal se dará a pedido de acionistas 
que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) do total das ações com direito a voto de emissão 
da Companhia ou 1% (um por cento) das ações preferenciais de emissão da Companhia. Em 
atendimento ao disposto no artigo 5º da RCVM 81/22, a Companhia informa que o percentual 
mínimo para adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de 
Administração é de 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 3º da RCVM 70/22. Contudo, 
considerando que a acionista controladora da Companhia detém aproximadamente (i) 99,84% das 
ações ordinárias da Companhia; e (ii) 99,14% do capital social total da Companhia, não há, nos 
termos da Lei das S.A., a possibilidade de os acionistas minoritários solicitarem a adoção das 
sistemáticas de voto múltiplo e de votação em separado para eleição do Conselho de Administração. 
Encontra-se à disposição dos acionistas nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e de relações com investidores da 
Companhia (ri.comgas.com.br), em observância ao parágrafo único do artigo 121, ao caput do 
artigo 133 da Lei das S.A., bem como aos artigos 10 e seguintes da RCVM 81/22, cópia do Manual 
e da Proposta da Administração, do boletim de voto a distância e dos documentos pertinentes às 
matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo, 27 de março de 2026
Nelson Roseira Gomes Neto

Presidente do Conselho de Administração

Investimentos BEMGE S.A.
CNPJ 01.548.981/0001-79  Companhia Aberta  NIRE 35300315472

Edital de Convocação
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Os Senhores Acionistas da INVESTIMENTOS BEMGE S.A., conforme obrigação prevista pela Lei das 

Sociedades Anônimas, são convidados pelo Conselho de Administração a participarem de Assembleia 

Geral Ordinária, que se realizará no dia 30.04.2026, às 11:00 horas, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, sala 02, em São Paulo (SP) a fim de: 1. Tomar conhecimento dos 

Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e examinar, para aprovação, as contas dos 

administradores e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; 3. Deliberar sobre o montante da verba 

destinada à remuneração global dos integrantes da Diretoria e do Conselho de Administração. Nos termos 

da Resolução CVM 81/22, a Companhia consigna sua intenção de não disponibilizar o boletim de voto  

a distância como forma de participação na Assembleia, a menos que requisitado por acionistas titulares 

de 0,5% (meio por cento) do capital social da Companhia. Fica consignado, ainda, que, para requerer  

a instalação do Conselho Fiscal, os requerentes deverão representar, no mínimo, 4% do capital 

votante ou 2% do capital sem direito a voto. A descrição consolidada das matérias propostas bem 

como suas justificativas constam do Manual da Assembleia. Os documentos a serem analisados na 

Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como no site da CVM  

(www.cvm.gov.br) e da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). Para exercer seus direitos, os acionistas 

que desejarem comparecer à Assembleia deverão portar seu documento de identidade. Os acionistas 

podem ser representados na Assembleia por procurador, nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades  

por Ações, desde que o procurador esteja com seu documento de identidade e os documentos listados 

abaixo comprovando a validade de sua procuração (solicitamos que documentos produzidos no 

exterior sejam consularizados ou apostilados e acompanhados da respectiva tradução juramentada).  

Esclarecemos que o representante do Acionista Pessoa Jurídica não precisará ser Acionista, administrador 

da Companhia ou advogado. a) Pessoas Jurídicas no Brasil: apresentar cópia autenticada do contrato/

estatuto social da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores e a 

correspondente procuração, com firma reconhecida em cartório; e b) Pessoas Físicas no Brasil: apresentar 

procuração com firma reconhecida em cartório. Objetivando facilitar os trabalhos na Assembleia, a 

Companhia sugere que os Acionistas representados por procuradores enviem, até o dia 28.04.2026, cópia 

dos documentos acima elencados para o e-mail ri@itau-unibanco.com.br. São Paulo (SP), 30 de março  

de 2026. (a) Gustavo Lopes Rodrigues - Diretor de Relações com Investidores. (31/01/02)

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2026

Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitu-
tivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-
35, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob 
o código 21148 (“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/2022”), convocar os senhores acionistas para 
reunirem-se, no dia 29 de abril de 2026, às 14h00, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“AGOE” ou “Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Mi-

crosoft Teams, nos termos do artigo 5º, § 3º, da Resolução CVM 81/2022, a fim de examinar, discutir 
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos 
administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas relatório do auditor indepen-
dente da Companhia, do relatório da administração, do parecer do Conselho Fiscal e do relatório do 
Comitê de Auditoria Estatutário; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e o número de 
membros que irão compor o Conselho Fiscal para o próximo mandato; 4. Eleger os membros efetivos 
do Conselho Fiscal da Companhia e os seus respectivos suplentes, caso seja instalado; e 5. Deliberar 
sobre a fixação do montante global da remuneração anual dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a inclusão do § 3º do artigo 42 do Estatuto 
Social, bem como a sua consolidação, nos termos da alteração constante da proposta da administração 
para a AGOE (“Proposta da Administração”). Informações Gerais: Nos termos do artigo 6º, § 3º, 
da Resolução CVM 81/2022 e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGOE digital, por si, 
seus representantes legais ou procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais 
de acesso ao sistema eletrônico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os 
seguintes documentos, em até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGOE, para o e-mail 
ri@tenda.com: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) comprovan-
te expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou, no caso 
de acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pelo órgão competente, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; (iii) 
documentos que comprovem os poderes do representante do acionista pessoa jurídica ou do gestor 
ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de procuração, devidamente 
regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por procurador (“Documen-
tos”). A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos 
da Resolução CVM 81/2022. Nesse sentido, as instruções gerais para participação na Assembleia, 
inclusive aquelas relativas à participação por meio do sistema eletrônico contratado pela Companhia, 
encontram-se dispostas detalhadamente na Proposta da Administração, divulgada pela Companhia 
juntamente com o presente Edital de Convocação nas páginas na rede mundial de computadores 
da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 81/2022, todos os documentos 
e informações mencionados neste Edital de Convocação, bem como quaisquer outros exigidos pela 
regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores acionistas nos referidos links. O formato 
exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação seja realizada de forma conveniente 
aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número de votações, mitigando a possibi-
lidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura física, trazendo uma economia 
de tempo e recursos. Sem prejuízo da possibilidade de participação de modo exclusivamente digital na 
AGOE, os acionistas também poderão participar da assembleia mediante envio de instruções para o 
preenchimento do boletim de voto à distância (i) aos seus respectivos agentes de custódia; (ii) ao es-
criturador das ações da Companhia; (iii) à Central Depositária de Ativos da B3 (“Central Depositária”); 
ou (iv) diretamente à Tenda, observado que tais instruções deverão ser recebidas em até 4 (quatro) 
dias antes da realização da AGOE, isto é, até o dia 25 de abril de 2026 (inclusive). O envio do 
boletim de voto a distância ao agente de custodiante, ao escriturador ou à Central Depositária deverá 
observar as regras e procedimentos aplicáveis indicados pelos mesmos, enquanto os boletins de voto 
a distância enviados diretamente à Companhia deverão estar acompanhados dos Documentos acima 
indicados. Excepcionalmente nesta AGOE, como forma de facilitar a participação dos seus acionistas, 
a Tenda aceitará que os documentos especificados neste Edital de Convocação e na Proposta da Ad-
ministração, bem como os boletins de voto a distância, sejam enviados por e-mail, sem reconhecimento 
de firma ou cópia autenticada, ficando cada acionista responsável pela veracidade e integridade dos 
documentos apresentados. O acesso à AGOE será restrito aos acionistas, seus representantes ou 
procuradores que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Ainda que o acionista 
tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação 
da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGOE. Em observância 
ao artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81/2022, a Companhia informa que o percentual mínimo de 
participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal 
é de 2% (dois por cento) das ações. Adicionalmente, não obstante o Conselho Fiscal da Companhia 
possuir funcionamento não permanente nos termos do artigo 38 do Estatuto Social, a administração 
proporá sua instalação no âmbito da Assembleia. Para orientações adicionais, deve-se observar as 
regras previstas na Resolução CVM 81/2022, Resolução CVM nº 204, de 04 de junho de 2024, e os 
procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Companhia. São Paulo/SP, 
30 de março de 2026. Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΕ ΑΓΡΙΧΥΛΤΥΡΑ ΦΑΜΙΛΙΑΡ

ΓΑΒΙΝΕΤΕ
ΑΣΣΕΣΣΟΡΙΑ ϑΥΡ⊆DΙΧΑ − ΑΣΣΕϑΥΡ/ΣΑΦ

ΑςΙΣΟ DΕ ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ
ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Ν.≡ 02/2026 � ΣΑΦ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν.≡ 2025.610101.03050
Ο ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ DΑ ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΣΕΛΕ∩℘Ο DΕ ΠΑΡΧΕΡΙΑΣ DΑ ΣΕΧΡΕΤΑ−
ΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΑΓΡΙΧΥΛΤΥΡΑ ΦΑΜΙΛΙΑΡ � ΣΑΦ ινφορmα α δισπονιβιλιζαο δε Εδιταλ παρα 
ρεαλιζαο δε ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ, οβϕετιϖανδο α σελεο δε Οργανιζα⌡εσ δα Σοχιεδαδε Χιϖιλ 
(ΟΣΧ) παρα ρεαλιζαο δε σερϖιοσ εσπεχιαλιζαδοσ δε γεορρεφερενχιαmεντο δε ιm⌠ϖεισ ρυραισ παρα 
ρεγυλαριζαο φυνδι〈ρια νοσ mυνιχπιοσ mαρανηενσεσ ατενδιδοσ πελο Προϕετο Αmαζνιχο δε Γεστο 
Συστεντ〈ϖελ � ΠΑΓΕΣ. Ο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ εστο ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ να Σεδε δεστα 
Σεχρεταρια, λοχαλιζαδα να Αϖενιδα Σο Λυσ Ρει δε Φρανα, Λοτε Ε1−Χ, Βαιρρο Τυρυ, νεστα Χαπιταλ, δε 
2♠ α 6♠ φειρα, νο ηορ〈ριο δασ 13 ◊σ 18 ηορασ, ονδε ποδερο σερ οβτιδοσ mεδιαντε α απρεσενταο δε 
δισποσιτιϖο δε αρmαζεναmεντο δε δαδοσ. Εσσε Εδιταλ ταmβm σε ενχοντρα ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσ−
σαδοσ νο σιτε οΞχιαλ δα ΣΑΦ (ωωω.σαφ.mα.γοϖ.βρ).

Σο Λυσ � ΜΑ, 30 δε mαρο δε 2026.
ΧΑΡΛΟΣ ΗΕΝΡΙΘΥΕ ΛΟΠΕΣ ΛΙΜΑ

Πρεσιδεντε δα Χοmισσο Περmανεντε δε Σελεο δε Παρχεριασ

O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 1 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B13


